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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



  TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Os aparelhos de refrigeração (câmeras frias, refrigeradores, frigobares) são utilizados em todo a Rede de Unidades da Secretaria Municipal de Saúde para o armazenamento de medicamentos e alimentos que necessitam de temperaturas específicas e para conservação dos mesmos. Quanto aos bebedouros e purificadores atendem tanto a demanda de fornecimento de água de qualidade a pacientes quanto a colaboradores. Diante do exposto e visando manter a funcionalidade e vida útil destes equipamentos para que atendam às necessidades da Rede é preciso que seja contratada a prestação de serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos.
2. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados em manutenção preventiva e corretiva para os aparelhos de refrigeração (freezer, bebedouro, refrigerador e frigobar, câmeras frias e purificadores), para atender às necessidades da Rede da Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses e prorrogáveis até o limite permitido por Lei.
2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
      Menor preço global
   3. PRAZOS:
3.1. O prazo de execução para início dos serviços deverá ser 10 dias úteis, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A execução dos serviços serão efetuados:
   Rede de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde
 4.1.1 Lista de Endereços das Unidades de Saúde:
	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	USF 1º Maio
	R. Norival Braga da Silva, 39

	USF 24 Maio
	R. 24 de Maio, 197

	Academia Carangola
	Carangola

	USF Águas Lindas
	Estr. do Palmital, 768

	USF Frei Leão
	R. Dr. Edmundo Kemp, 152

	UBS Alto Independência
	Rua José Lino, S/N

	USF Alto Siméria
	 R. Manoel Francisco de Paula, s/n -

	USF Amazonas
	 R. Amazonas, 25 -

	UBS Araras
	Estr. Bernardo Coutinho, 3435 - Araras

	DAB
	End.: Rua Teresa, 1515 - Alto da Serra

	USF Castrioto
	 R. Santa Rita de Cássia, 114 

	USF Batalaird
	R. E, 35 - Mosela

	USF Boa Esperança
	Estr. Ministro Salgado Filho s/n

	USF Bonfim
	Estrada do Bonfim, s/n - Corrêas,

	USF Brejal
	Estr. Brejal, 6 - Posse

	USF Carangola
	Estr. do Carangola, 860 - Carangola

	USF Castelo
	R. Cap. João Amâncio - Corrêas

	USF Caxambu
	Estr. José Almeida Amado, 1295

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	USF Dr Thouset
	R. Dr. Thouzet, S/N - Quitandinha

	Epidemiologia
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	USF Estrada Saudade
	Estr. da Saudade, 160 - Estrada da Saudade

	USF Fazenda Inglesa
	Estrada Fazenda Inglesa. 5460

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	UBS Itaipava
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, s/n

	Centro de Saúde Itamarati
	R. Bernardo Proença, 32 - Itamarati

	USF Jardim Salvador
	R. Juiz Castro e Silva, 33 

	USF Laginha
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, S/N

	USF Laginha
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, S/N

	USF Meio da Serra
	Meio da Serra, S/N

	USF Meio da Serra
	Meio da Serra, S/N

	Com. Menino Jesus 
	 R. Divino Espírito Santo, 577 - Carangola

	USF Moinho Preto
	R. João Xavier, 2109 A 

	UBS Morin
	R. Pedro Ivo, 81 - Morin

	UBS Morin
	R. Pedro Ivo, 81 - Morin

	UBS Mosela
	Rua Mosela, 744

	PSLS
	Rua Teresa, 1839

	UBS Pedras Brancas
	R. Pedras Brancas, 1190 - Mosela

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Posse
	Estr. União Indústria 33530

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	UBS Quitandinha
	R. Gen. Rondon, 402 - Quitandinha,

	UBS Retiro
	Av. Barão do Rio Branco, s/n - Retiro

	USF Sant. Trindade
	R. Pres. Nereu Ramos, 100 - Valparaíso

	USF São João Batista
	R. Luiz Winter, 560

	USF São Sebastião
	R. São Sebastião, 625 - São Sebastiao

	USF Sgtº Boening
	Estrada do Paraíso, 68

	USF Secretário
	Estrada de Secretário, S/N

	UPA Posse
	Estr. União e Indústria, 33530

	UPA Centro
	R. Washington Luiz, 600 - Valparaíso

	USF Carangola
	Estrada Sertão do Carangola, S/N

	USF Vale da Videiras
	Estr. Almirante Paulo Martins Meira - s/n

	USF Vila Felipe
	R. Perminio Schmidt - Chácara Flora

	USF Vila Rica
	Quadra 36, Travessa 28 - Via rica

	USF Vila Saúde
	Rua Santa Catarina s/n lote 23 quadra 41 Vila - Hípica

	
	



4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e/ou serviço
Manutenção: Manutenção compreende qualquer serviço que envolva limpeza/higienização, reparo e/ou substituição de componentes (peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do desgaste natural do uso equipamento, conforme os manuais e normas técnicas específicas. Compreenderão os serviços na parte elétrica, eletrônica, mecânica, hidráulica, estrutural, motores elétricos, bombas, filtros, bicos, sistema de refrigeração, compressor, unidade final e outros serviços, inclusive limpeza e teste geral. Os serviços a serem executados compreendem a manutenção preventiva e corretiva de todos os bebedouros, frigobares, geladeiras e freezers relacionados abaixo. 
Manutenção Preventiva: A Manutenção preventiva refere-se a todos os procedimentos técnicos, destinados a promover a continuidade do funcionamento dos equipamentos e sistemas. Caberá à CONTRATADA, dentro dos padrões fixados pela Fiscalização, cumprir a periodicidade a todos os procedimentos necessários, como vistorias, intervenções, medições e demais tarefas pertinentes à manutenção preventiva. Os seguintes procedimentos básicos deverão ser tomados de forma a promover a prevenção contra falhas e defeitos: Execução de regulagens e ajustes (mecânicos e eletromecânicos), lubrificação geral das partes móveis, limpeza interna e externa com remoção de resíduos, identificação e substituição de peças defeituosas.
 Os serviços preventivos compreendem, inclusive: a) Limpeza dos filtros de ar, bandejas coletoras d’água, drenos, motores elétricos, circuitos, compressores (de acordo com as especificações do fabricante), mancais, rolamentos, correias, controles e medições das tensões elétricas; b) Lubrificação geral das partes móveis dos equipamentos; c) Limpeza, com produto químico apropriado, das turbinas, condensadores e evaporadores; d) Verificação dos pontos de oxidação, removendo toda ferrugem e protegendo a área afetada com aplicação de tinta ou produto químico apropriado; e) Limpeza externa do gabinete; f) Verificar o funcionamento do motor ventilador, verificando ruídos e folgas, bem como verificar o funcionamento do compressor e funcionamento em geral do aparelho; g) Verificar as instalações físicas dos aparelhos, suporte, bandejas, drenos e caimento, corrigindo-os se necessário; h) Limpeza da unidade de refrigeração com gás apropriado; i) Troca de compressor quando necessário; j) Efetuar troca do filtro secador; k) Efetuar troca da carga de gás; l) Efetuar possíveis correções de vazamento de gás no sistema; m) Efetuar correções de ruídos e vibrações no sistema; n) Revisar sistema elétrico em geral; o) Efetuar correção de possíveis vazamentos; p)Verificar a temperatura interna do equipamento; r) Verificar a temperatura dos condensadores e substituí-los quando necessário; s) Verificar o evaporador e substituí-lo quando necessário; t) Efetuar substituição do termostato controlador de temperatura, quando necessário; u) Substituir o isolamento da porta da geladeira quando necessário; v) Substituir as torneiras dos bebedouros por novas quando necessário; x) Realizar limpeza periódica bimestral e outras práticas de manutenção preventiva. 
Manutenção Corretiva: Consiste no atendimento às solicitações sempre que houver falha em quaisquer equipamentos, de modo a mantê-los em atividade e perfeito estado de conservação. A eliminação de defeitos apresentados deve ser executada por funcionários qualificados. Entende-se por Manutenção Corretiva todos os serviços, tarefas, procedimentos e demais ações técnicas que visem consertar, recuperar, reparar ou trocar peças, componentes ou partes integrantes dos equipamentos e sistemas, referidos no presente termo, visando recolocá-los em funcionamento parcial ou pleno, no menor espaço de tempo possível. A Manutenção Corretiva será efetuada sempre que se fizer necessário o conserto, reparo ou substituição de peças decorrentes de acidente, desgaste normal de uso ou qualquer outro motivo não previsto na manutenção preventiva. As solicitações de Manutenção Corretiva das Unidades ou da Fiscalização deverão gerar por parte da CONTRATADA, Ordens de Serviço que, após serem executadas, terão que ser atestadas pelo solicitante e posterior aprovação do fiscal das manutenções ou reparos. A Empresa Contratada deverá disponibilizar meio de comunicação adequado para as realizações de Chamado Técnico para manutenção corretiva que deverá ocorrer em até 24 h após o registro da ocorrência.
A Contratada deverá oferecer garantia dos serviços e peças utilizadas no reparo dos equipamentos pelo período mínimo de 90 dias. As peças e serviços em garantia serão repostos sem ônus ao Contratante.
Em casos de manutenção do equipamento ser realizada nas dependências da Contratada esta deverá arcar com o transporte do mesmo.
A Contratada deverá prover de todo o material necessário à manutenção, bem como: Ferramentas e qualificação de funcionários.
Os funcionários da Contratada deverão se apresentar, devidamente, uniformizados e identificados.


a) Bebedouros e Purificadores
	Ítem
	 Patrimonio
	Equipamento
	Capacidade
	Local

	1
	NA
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	2
	86141
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	3
	9358
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	4
	91369
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	5
	NA
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	6
	NA
	Bebedouro LIBEL
	NA
	HMNSE

	7
	152001
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Academia Castelo

	8
	143441
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Amb Especialidades

	9
	143498
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Amb Especialidades

	10
	150769
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Amb Saúde mental

	11
	153252
	Purificador de Água
	Puritronic
	CSC

	12
	156251
	Purificador de Água
	Puritronic
	CSC

	13
	NA
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Epidemio

	14
	na
	Purificador de Água
	Polar WP100
	Epidemio

	15
	NA
	Purificador de Água
	Polar WP100
	HMNSE

	16
	NA
	Purificador de Água
	NA
	PSLS

	17
	152289
	Purificador de Água
	Master Frio
	Res. Terapêutica

	18
	145832
	Purificador de Água
	Master Frio
	Posse

	19
	147061
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Alto Independência

	20
	150735
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Araras

	21
	145201
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Itaipava

	22
	NA
	Purificador de Água
	NA
	UBS Morin

	23
	151994
	Purificador de Água
	Polar WP100
	UBS Mosela

	24
	144886
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Pedro do Rio

	25
	143874
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Quitandinha

	26
	150147
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Retiro

	27
	150749
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Batalaird

	28
	NA
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF 24 de Maio

	29
	152008
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Águas Lindas

	30
	152005
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Amazonas

	31
	152003
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Castrioto

	32
	150736
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Boa Esperança

	33
	145834
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Bonfim

	34
	81910
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Brejal

	35
	150738
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Carangola

	36
	145836
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Castelo

	37
	152000
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Menino Jesus

	38
	151996
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Dr Thouset

	39
	152006
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Jardim Salvador

	40
	145065
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Jardim Salvador

	41
	150744
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Laginha

	42
	152002
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Moinho Preto

	43
	150737
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Pedras Brancas

	44
	145174
	Purificador de Água
	Master Frio
	UBS Posse

	45
	150739
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF 1º Maio

	46
	150742
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Santíssima Trindade

	47
	152007
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF São Joao Batista

	48
	150751
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Secretário

	49
	150740
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Vale Videiras

	50
	151997
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Vale Carangola

	51
	151993
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Vale Carangola

	52
	152009
	Purificador de Água
	Polar WP100
	USF Vila Felipe

	53
	150750
	Purificador de Água
	Master Frio
	USF Vila Rica

	54
	NA
	Refresqueira
	NA
	HMNSE

	b) Refrigeradores 

	Ítem
	 Patrimonio
	Refrigerador
	Capacidade ( L )
	Local

	1
	5965
	Consul
	Frigobar
	HMNSE

	2
	99062
	Eletrolux
	380
	USF 1º Maio

	3
	8547
	Consul
	280
	USF 1º Maio

	4
	98185
	Eletrolux
	280
	USF 24 Maio

	5
	81923
	Consul
	290
	USF 24 Maio

	6
	156351
	Consul
	275
	Academia Carangola

	7
	96195
	Consul
	340
	USF Águas Lindas

	8
	99064
	Eletrolux
	380
	USF Águas Lindas

	9
	99072
	Eletrolux
	380
	USF Frei Leão

	10
	87777
	Dako
	280
	USF Frei Leão

	11
	87949
	Consul
	240
	USF Frei Leão

	12
	106972
	Consul
	380
	UBS Alto Independência

	13
	93717
	Consul
	280
	UBS Alto Independência

	14
	91072
	Consul
	340
	UBS Alto Independência

	15
	NA
	Consul
	280
	USF Alto Siméria

	16
	7518
	Eletrolux
	280
	USF Alto Siméria

	17
	9539
	Eletrolux
	280
	USF Amazonas

	18
	106971
	Consul
	380
	USF Amazonas

	19
	99051
	Eletrolux
	380
	Ambulatório Escola

	20
	NA
	Eletrolux
	360
	Ambulatório Escola

	21
	NA
	Consul
	236
	UBS Araras

	22
	NA
	Consul
	280
	DAB

	23
	144850
	Consul
	300
	USF Castrioto

	24
	9444
	Eletrolux
	280
	USF Batalaird

	25
	91073
	Consul
	340
	USF Boa Esperança

	26
	7515
	Eletrolux
	280
	USF Boa Esperança

	27
	99058
	Eletrolux
	280
	USF Bonfim

	28
	99065
	Eletrolux
	380
	USF Bonfim

	29
	128612
	Eletrolux
	380
	USF Brejal

	30
	84994
	Eletrolux
	260
	USF Brejal

	31
	81924
	Eletrolux
	290
	USF Carangola

	32
	90412
	Dako
	280
	USF Carangola

	33
	44470
	Eletrolux
	280
	USF Castelo

	34
	99063
	Eletrolux
	380
	USF Castelo

	35
	7514
	Eletrolux
	280
	USF Caxambu

	36
	44473
	Eletrolux
	280
	USF Caxambu

	37
	143648
	Eletrolux
	280
	USF Caxambu

	38
	89095
	Dako
	280
	Centro de Saúde

	39
	99077
	Eletrolux
	280
	Centro de Saúde

	40
	99084
	Eletrolux
	380
	Centro de Saúde

	41
	93741
	Dako
	280
	Centro de Saúde

	42
	99078
	Eletrolux
	380
	Centro de Saúde

	43
	156261
	Eletrolux
	380
	Centro de Saúde

	44
	10864
	Consul
	280
	Centro de Saúde

	45
	4866
	Metal Frio
	280
	Centro de Saúde

	46
	4808
	Consul
	380
	Centro de Saúde

	47
	NA
	Eletrolux
	360
	Centro de Saúde

	48
	100771
	Eletrolux
	NA
	Centro de Saúde

	49
	3865
	Consul
	NA
	Centro de Saúde

	50
	10065
	Eletrolux
	280
	Centro de Saúde

	51
	NA
	Consul
	NA
	Centro de Saúde

	52
	97577
	Consul
	340
	Centro de Saúde

	53
	99075
	Eletrolux
	380
	Centro de Saúde

	54
	156321
	Frecon
	300
	Centro de Saúde

	55
	10865
	Consul
	280
	Centro de Saúde

	56
	82988
	CCE
	280
	Centro de Saúde

	57
	98011
	Consul
	300
	Centro de Saúde

	58
	97351
	Consul
	NA
	Centro de Saúde

	59
	96156
	Consul
	280
	USF Dr Thouset

	60
	96155
	Consul
	340
	USF Dr Thouset

	61
	10731
	Consul
	370
	Epidemiologia

	62
	8543
	Consul
	340
	Epidemiologia

	63
	NA
	Dako
	NA
	USF Estrada Saudade

	64
	91075
	Consul
	340
	USF Fazenda Inglesa

	65
	90266
	Dako
	320
	HAC

	66
	91270
	Consul
	340
	HAC

	67
	84232
	Dako
	320
	HAC

	68
	136041
	Consul
	415
	HMNSE

	69
	136040
	Consul
	NA
	HMNSE

	70
	136038
	Consul
	415
	HMNSE

	71
	16973
	Consul
	NA
	HMNSE

	72
	99055
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	73
	6356
	Consul
	NA
	HMNSE

	74
	NA
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	75
	NA
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	76
	NA
	Consul
	NA
	HMNSE

	77
	136042
	Consul
	415
	HMNSE

	78
	NA
	Consul
	NA
	HMNSE

	79
	NA
	Consul
	NA
	HMNSE

	80
	10286
	Consul
	NA
	HMNSE

	81
	50387
	Consul
	460
	HMNSE

	82
	85268
	Dako
	450
	HMNSE

	83
	5279
	Consul
	NA
	HMNSE

	84
	8206
	Consul
	90
	HMNSE

	85
	NA
	Eletrolux
	250
	HMNSE

	86
	50399
	CCE
	NA
	HMNSE

	87
	NA
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	88
	NA
	Prodocimo
	NA
	HMNSE

	89
	NA
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	90
	NA
	Eletrolux
	NA
	HMNSE

	91
	NA
	Consul
	NA
	HMNSE

	92
	111743
	Consul
	2 Ton
	HMNSE

	93
	99066
	Eletrolux
	380
	UBS Itaipava

	94
	99054
	Eletrolux
	380
	UBS Itaipava

	95
	8905
	Consul
	NA
	UBS Itaipava

	96
	160883
	Midea
	NA
	UBS Itaipava

	97
	90270
	Dako
	320
	Centro de Saúde Itamarati

	98
	98188
	Consul
	340
	USF Jardim Salvador

	99
	8546
	Eletrolux
	280
	USF Laginha

	100
	99059
	Eletrolux
	380
	USF Laginha

	101
	99070
	Eletrolux
	380
	USF Meio da Serra

	102
	149715
	Consul
	380
	USF Meio da Serra

	103
	7519
	Eletrolux
	280
	Com. Menino Jesus 

	104
	96186
	Consul
	340
	USF Moinho Preto

	105
	97578
	Consul
	340
	UBS Morin

	106
	7523
	Eletrolux
	280
	UBS Morin

	107
	10730
	Eletrolux
	370
	UBS Mosela

	108
	8851
	Eletrolux
	280
	PSLS

	109
	98012
	Consul
	340
	UBS Pedras Brancas

	110
	7517
	Eletrolux
	340
	UBS Pedro do Rio

	111
	99067
	Eletrolux
	380
	UBS Pedro do Rio

	112
	144849
	Consul
	NA
	UBS Pedro do Rio

	113
	143650
	Eletrolux
	80
	UBS Posse

	114
	10973
	Consul
	280
	UBS Posse

	115
	97579
	Consul
	340
	UBS Posse

	116
	106977
	Consul
	470
	Programa de Imunização

	117
	106978
	Consul
	400
	Programa de Imunização

	118
	NA
	Consul
	360
	Programa de Imunização

	119
	8545
	Eletrolux
	340
	Programa de Imunização

	120
	NA
	Consul
	340
	Programa de Imunização

	121
	NA
	Consul
	400
	Programa de Imunização

	122
	NA
	Eletrolux
	340
	Programa de Imunização

	123
	96181
	Eletrolux
	370
	UBS Quitandinha

	124
	107163
	Dako
	120
	UBS Quitandinha

	125
	107165
	Eletrolux
	236
	UBS Quitandinha

	126
	NA
	Consul
	280
	UBS Retiro

	127
	96182
	Consul
	342
	USF Sant. Trindade

	128
	NA
	Consul
	280
	USF Sant. Trindade

	129
	8550
	Eletrolux
	280
	USF São João Batista

	130
	90283
	Dako
	280
	USF São Sebastião

	131
	NA
	Consul
	280
	USF São Sebastião

	132
	87695
	Consul
	240
	USF Sgtº Boening

	133
	84995
	Eletrolux
	260
	USF Secretário

	134
	99052
	Eletrolux
	380
	USF Secretário

	135
	44969
	Eletrolux
	280
	UPA Posse

	136
	106976
	Consul
	340
	UPA Centro

	137
	98877
	Eletrolux
	380
	UPA Posse

	138
	44474
	Eletrolux
	280
	USF Carangola

	139
	107164
	Dako
	370
	USF Carangola

	140
	44471
	Consul
	280
	USF Vale da Videiras

	141
	88193
	Consul
	280
	USF Vila Felipe

	142
	4432
	Consul
	280
	USF Vila Rica

	143
	98910
	Consul
	NA
	USF Vila Rica

	144
	8549
	Eletrolux
	280
	USF Vila Saúde

	145
	99049
	Eletrolux
	380
	USF Vila Saúde

	c) Freezer

	Ítem
	 Patrimonio
	Freezer
	Capacidade
	Local

	1
	155656
	Consul
	231 L
	Academia Itaipava

	2
	106998
	Gelopar
	578 L
	HMNSE

	3
	106967
	Gelopar
	578 L
	HMNSE

	4
	NA
	Metal Frio
	2 Ton
	HMNSE

	5
	NA
	Metal Frio
	2 Ton
	HMNSE

	6
	136039
	Consul
	415 L
	HMNSE




5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.


6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dosserviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme a Lei 14.133/2021

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Fundo Municipal de Saúde
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital; Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, conforme Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;


11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Apresentação de um ou mais Atestados de Capacitação Técnica, com conteúdo do mesmo Objeto ou similar expedido por pessoa ( s ) jurídica (s ) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove ( m ) aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em características  e quantidades com o objeto desta licitação.






                                              ______________________________________



image1.png

